
 

  
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

PORTARIA GP Nº 783/2019                                               São Luís, outubro de 2019.  
 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  

CONSIDERANDO a PORTARIA GP nº 782/2019, que 
removeu a Dra. Élbia Lídice Spenser Dowsey para o Tribunal Regional do Trabalho 
da 6ª Região, com efeitos a contar de 25/10/2019, 

 
CONSIDERANDO o constante no PA-2321/2017 deste 

Regional, 
 
R E S O L V E  
 
1-Remover a Excelentíssima Senhora ÁDRIA LENA 

FURTADO BRAGA, Juíza do Trabalho Substituta lotada na 5ª Vara do Trabalho de 
São Luís, para a 1ª Vara do Trabalho de São Luís, com efeitos a contar de 
25/10/2019. 

2-Remover a Excelentíssima Senhora NÚBIA PRAZERES 
PINHEIRO, Juíza do Trabalho Substituta lotada na Vara do Trabalho de 
Chapadinha, para a 5ª Vara do Trabalho de São Luís, com efeitos a contar de 
25/10/2019, concedendo-lhe 10 (dez) dias de trânsito, no período de 25/10 a 
3/11/2019. 

3-Remover a Excelentíssima Senhora TÁLIA BARCELOS 
HORTEGAL BRAGA, Juíza do Trabalho Substituta lotada na Vara do Trabalho de 
Pinheiro, para a Vara do Trabalho de Chapadinha, com efeitos a contar de 
25/10/2019, concedendo-lhe 10 (dez) dias de trânsito, no período de 25/10 a 
3/11/2019. 

4-Remover o Excelentíssimo Senhor TICIANO MACIEL 
COSTA, Juiz do Trabalho Substituto lotado na Vara do Trabalho de Barra do Corda, 
para a Vara do Trabalho de Presidente Dutra, com efeitos a contar de 25/10/2019, 
concedendo-lhe 10 (dez) dias de trânsito, no período de 25/10 a 3/11/2019. 

 
5-Remover o Excelentíssimo Senhor  INALDO ANDRÉ 

TERÇAS SANTOS, Juiz do Trabalho Substituto lotado na Vara do Trabalho de 
Açailândia, para a Vara do Trabalho de Pinheiro, com efeitos a contar de 
25/10/2019, concedendo-lhe 10 (dez) dias de trânsito, no período de 25/10 a 
3/11/2019. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico 

da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no site deste Regional. 
   
 

(Assinado Digitalmente) 
SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO 

                                                                          
/brsm 



























































































































































































































 


